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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1.141 DE 

(DO SENADO FEDERAL) 

, 
Acrescenta paragrafos ao 

nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 , que insti-
, 

tui o Codigo de Processo Civil. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA) . 
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Acrescenta parágrafos ao art. 20 
da Lei n9 5.869, de 11 de janei­
ro de 1973, que institui o Códi­
go de Processo Civil. 

• 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O caput do art. 20 da Lei n9 5.869, de 

11 de janeiro de 1973, que institui o Código de Processo Civil, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 - A sentença condenará o vencido a pagar 

ao vencedor as despesas que antecipou e os honorá 

rios advocatIcios. Essa verba honorária será devi 

da nos casos em que o advogado funcionar em causa 

própria. 

§ 19 - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou 

recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§ 29 - As despesas abrangem não 

atos do processo, como também a 

-so as custas 

indenização 

dos 

de 

viagem, diária de testemunha e remuneração do as 

sistente técnico. 

§ 39 - Os honorários serão fixados entre o mInimo 

de 10% (dez por cento) e o máximo de 20% (vinte 

por cento) sobre o valor da condenaçã?,atendidos: 

a) o grau de zelo do profisional; , 

b) o lugar de prestação do serviço; ;' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELO AUTOR 

LEI N9 5.869, DE II DE JANE IRO DE 1973 
(Código de Processo Civil ) 

.. .... . .... . ........ . .... . ....... . ..... . .... . .... , ...... . . . 

A rt. 20 A sentença condena rú o vencido a pagar ao vencedor as 
despesas que antecipou e os honorá rios advoca tícios. 

~ l° O juil. ao decidir qua lquer incidente ou recurso, condena rá 
nas de,pc,as o \·encido. 

~ ~ \' As despesas abrangem nào só as custas dos atos do pro­
ce,so, como também a indenizaçiio de viagem. diá ria de testemunha 
e rcmunera,i"to do assistente técnico. 

~ JO Os honorúios ser~1O fixados ent re o mínimo de dez po r 
cento (10"; ) c o m:l~imo de vinte por cento (20%) sob re o va lo r da 

. condena,ão. atendidos: 
a ) o grau de leiO do profissional; 
b) o lugar de prestação do se rviço; 

c) a nature/a e importCtncia da causa, o traba lho re~ l izado pelo 
advogado e () tempo exigido para o seu se rviço. 

~ 4" :'\as a,0e, de valor inestim[lvel ou pequeno, bem como na­
quelas em que for vcncida a Falcnda Pública, os ho no rá ri os se rào 
fixados con,O;lntc apreciaç;lo equitativa do juil, a tend idas as normas 
das ktras a a C do par;'tgrafo anterior . 

. . . . . . . . . . . . . , ............ . . , .. ...... , . . ....... . ...... . 
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S I N O P S E 

(Projeto de Lei do Senado n9 27, de 1975) 

Acrescenta parágrafos ao art. 20 
da Lei n9 5.869, de 11 de janei­
ro de 1973, que institui o Códi­
go de Processo Civil. 

Apresentado pelo Sanador JOS~ ESTEVES 

-Lido no expediente da sessao de 31/03/75, e publicado no DCN 

(Seção II) de 19/04/75. 

Distribuído à Comissão de Constituição e Justiça. 

Em 11/04/75, é lido o parecer n9 27, da Comissão de Constitui 

ção e Justiça, relatado pe lo Senhor Senador Leite 

Chaves, pela constitucionalidade e juridicidade do 

projeto, apresentando as emendas n9 1 e 2-CCJ. 

Em 19/08/75, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão, para 

discussão em primeiro turno. 

Em 20/08/75, é aprovado o p rojeto em primeiro turno, com as eme~ 

das n9s 1 e 2, da Comissão de Constituição e Justi­

ça; Â Comissão de Red ação. 

Em 09/09/75, é lido o parecer n9 393, de 1975, da Comissão de Re 

daçãb, relatado pelo Senhor Senador Renato Franco , 

apresentando a redação final do vencido para o segu~ 

do turno regimental. 

Em 18/09/75, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão, 

discussão em segundo turno. 

Em 19/09/75, é aprovado em segundo turno. 
oLt )4 . og . :l5 

o Ofício n9 S'YY)) 4 b 3 I Â câmara dos Deputados com 

para 
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Em J~ de setembro de 1975 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados,nos ter 

mos do art. 58, da Constituição Federal, o projeto de lei do Se­

nado n9 27, de 1975, constante do autógrafo junto, que "acrescen 

ta parágrafos ao art. 20 da Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 

1973, que institui o Código de Processo Civil". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

! 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ODULFO DOMINGUES 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

MGS/. 
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SENADO FEDERAL 
PARECER 

N9 27, de 1975 

Da Comissão de Constituição e Justita, sobre o Projeto de 
Lei do Senado n9 27, de 1975, que "acrescenta parágrafos ao 
art . 20 do Código de Processo Civil (Lei n9 5.869, de 11 de ja­
neiro de 1973 l, dispondo sobre honorários advocatícios, quando 
se tratar de postulação em causa própria e na conciliação." 

Relator: Senador Leite Chaves 

o artigo 20 do Código de Processo Civil consagrou o princípio 
da obrigatoriedade da condenaçào em honorários advocatícios todas 
as veles em que se decidir, judicialmente, um feito de natureza 
contensiosa. 

Os casos de justiça gra tuit a não estão aí ressalvados nem refe­
ridos, eis que sào regulados pela Lei n9 1.060, de 5-2-50, em que o 
advogado é obrigado a defender , por nomeação do Juiz, e gratuita­
mente, os necessitados. A matéria é t ratada, também, no ar!. 94 da 
Lei n9 4 .215, de 27-4-63 (Estatuto da Ordem dos Advogados do 
Bras il) . 

Em face dessa inescusabilidade estabelecida pelo artigo em ques­
tào (art. 20), não haveria razão alguma para que se verificasse a 
discrepância jurisprudencial a rgUida no projeto. 

Uma das causas desse comportamento reside na convicção dos 
Juízes de que, fixando honorários, teria o advogado, que funcionasse 
em seu próprio in teresse, uma dúplice vitó ri a. Isso, entretanto, não 
ocorre, eis que nessa causa está dispensando tanto tempo e esforço 
quanto haveria de desprender em causa alheia, confiada ao seu 
mister profissional. 

Só por esse entendimento a que são levados os J uízes, é que se 
justifica uma explicitação melhor do art. 20 do Código de Processo 
Civil. 

Entretanto, ao invés de se lhe acrescen tar parágrafo, a técnica 
legislativa recomenda um aditamento ao próprio caput, que passará 
a ter a redação das emendas oferecidas. 

No tocante ao § 69• que passaria a ser o § 59, a sua inclusão é de 
todo pertinente, pois o acordo das partes não pode prejudicar os 
honorá rios advocatícios, como é previsto pelo art. 99, § 29, do Esta­
tuto da OAB. na forma da emenda adiante apresentada. 

Situando-se a transaçào no campo da livre autonomia da von­
tade. ficará assegurada às partes a faculdade de discutir os honorá­
rios, cabendo o ónus de seu pagamento à que aceitar, sem expressa 
ressal va. o acordo proposto na forma do artigo 448 do CPC. 

Com a modificação, que é de forma e não de substância, somos 
pela aprovaç~lo do projeto, cuja constitucionalidade e juridicidade 
encontram tránsito li vre em nossa legislaçào vigente. 

EMENDA N. I - CCJ 

Dê-se ao caput do artigo 20 a seguinte redação: 

"Art. 20. A sentença condena rá o vencido a pagar ao 
vencedor as despesas que antecipo u e os ho norários advocatí­
cios . Essa verba honorária será devida também nos casos em 
que o advogado funcionar em causa própria ." 

EMENDA N.2 - CCJ 

Adite-se ao § 6.: 

...... nào ficando o Jui l adstrito ao limite mínimo fixado no § 
39 .. 

Sala das Com issões, em 9 de abril de 1975. - Accioly Filho , 
Presidente - Leite Chaves, Relator - Heitor Dias - Helvídio Nunes 
- José Lindoso - Dirceu Cardoso - Gustavo Capa nem a - Paulo 
Brossa rd - José Sarney - Italívio Coelho - Nelson Carneiro. 

Pubilcddo no DCN (Seção 11) de 12-4-75. 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

1.000/4/75 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

NO? 27, de 1975 

• 
"Acrescenta parágrafos ao art. 20, do Código de Processo 

Civil (Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973), dis[londo sobre 
honnorários advocatícios, quando se tratar de postulação em 
causa própria e na conciliação. " 

o Congresso Nacional decreta: 

Ar!. 19 Acrescente·se ao a rt. 20, da Lei n9 5.869, de 11 de janei­
ro de 1973 (Código de Processo Civil), os seguintes § § 59 e 69: 

"A r!. 20 . ..... . ......... . . . ... . ... . . .... ...... .. . 

§ 5" Fica assegurado ao advogado vencedor, que pos­
tulou em causa própria, o direito aos honorários. 

§ 6° No caso de conci li açào, na forma do art. 448, 
havendo aceitação da açào pelo réu, com o acatamento do pe­
dido na tran sação, à sua conta correrào os honorários 
advocatícios do autor, se de outra forma nào resolverem as 
partes. " 

Ar!. 20 
Ar!. 3° 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 
Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

É sabido por todos os que militam no foro que, at~ recente­
mente, a jurisprudt:ncia de nossos tribunai s se mantinha firme e uni­
forme, autorizando a cobrança ou a condenaçào dos honorários 
advocatícios, mesmo em causa própria. 

No entanto, ultimamente a jurisprudéncia tem sido vacilante, 
eis que hú julgados permitindo e outros negando a verba honorária 
doa advogado , em causa própria, exatamente por falta de expresso 
preceito legal regulando a matéria. 

Lamenta velmente, o novo Código de Processo Civil é omisso a 
respeito. E como nào é justo perca o profissiona l todo o tempo 
consagrado em causa própria, o qual poderia haver sido empregado 
naa defesa de clientes, bem como atendendo-se ao princípio da 
sllcumb~ncia, tcmos para nós se r fundamental a regulal11entação da 
espécie, a fim de que, de futuro, sejam evitados os julgados 
con traditórios. 

A verba honorúria do advogado, que passo u ao regime obrigató­
rio contra aquele que perde, consoante a regra consubstanciada na 
Lei n" 4.632, de: I ~ de l11aio de 1965, não encara a pessoa que aciona, 
se advogado em causa própria ou se no exercício de mandato em fa ­
\ or de terceiro, l11as sim e exclusivamente àquele que perde a de­
manda. [ste se sujeitarú às conseqüências de vencido na lide. A posi­
Ç:IO do autor n:lo modifica a posição de quem perde. 

Quanto à conciliação prévia estabelecida no novo Código de 
Proces~o, as posições têm sido controvertidas, nào havendo unifor-

midade de interpretações tanto de juristas, com o de magistrados e 
advogados. 

A nós nos parece que, nào havendo acordo quanto aos honorá­
rios advocatícios. ao advogado do autor fica assegurada a verba 
correspondente, se de modo diferente as partes não resolverem 
previ amen te. 

As alterações ora preconizadas objeti vam sanar as irregularida­
des apontadas, tornando normativas em nosso Código Processual Ci­
vil o direito ao recebimento dos honorários nos casos indicados, em 
observância aos princípios da sucumbência e ao de que "a toda 
prestação ocorre uma contraprestação", em termos de serviços pro­
fissionais prestados. 

Nessa conformidade, submetemos a proposição à apreciação de 
nossos nobres pares, lembrando que, na legislatura passada, o ilustre 
Senador Leoni Mendonça apresentou projeto visando o mesmo obje­
tivo, o qua l, infelizmente, foi arquivado em obediência a preceito 
regimental. 

Sala das Sessões, em 31 de março de 1975. José Esteves. 

LEGISLAÇ' JO CITA DA 

LEI N9 5.869, DE II DE JANEIRO DE 1973 
(Código de Processo Civil) 

. ........... . .. . ............ . ..... . ..... . ..... . .... , .... . . . 

Art. 20 A sen t\!nça condenarú o vencido a pagar ao vencedor as 
d\!spcsas que antecipou \! os honorá rios advocatícios. 

~ lo O juiz, ao decidir qua lquer incidente ou recurso, condenará 
nas despesas o vencido. 

~ 2" As d\!spesas abrangem não só as custas dos atos do pro­
cesso, como também a indenização de viagem, diária de testemunha 
e remuneração do assistente técnico. 

~ 30 Os honor:lrios serào fixados entre o mínimo de dez por 
cento (10';;;) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da 

. condenação. atendidos: 
a) o grau de Le io do profissional; 
b) o lugar de prestaçào do serviço; 
c) a natur\!za e importância da causa, o trabalho re~lizado pelo 

advogado e () tempo exigido para o seu serviço. 
~ 4'·' Nas aç0es de va lor inestimúvel ou pequeno, bem como na­

quelas cm que for vencida a Fazenda Pública, os honorários serào 
rixados co nsoan te apreciação equitati va do juiz, atendidas as norm as 
das letras a a C do parágrafo anterior. 

Centro Grúfico do Senado Fed\!ral- Brasília - DF 

I .000 f.'t /7 5 
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c) a natureza e importância de causa, o traba 

lho realizado pelo advogado e o tempo exigido 

por seu serviço; 

§ 49 - Nas ações de valor inestimável ou pe­

queno, bem corno naquelas em que for vencida a 

Fazenda Pública, os honorários serão fixados 

consoante apreciação equitativa do juiz, aten 

didas as normas das letras a a c do parágrafo 

anterior. 

§ 59 - Fica assegurado ao advogado vendecor, 

que postulou em causa própria, o direito aos 

honorários. 

§ 69 - No caso de conciliação, na forma do 

art. 488, havendo aceitação da ação pelo réu, 

com o acatamento do pedido na transação,à sua 

conta correrão os honorários advocat!cios do 

autor, se de outra forma não resolverem as 

partes, não ficando o juiz adstrito ao limi­

te m!nimo fixado no § 39." 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrá 

rio. 

SENADO FEDERAL, EM J4 DE SETEMBRO DE 1975. 
t 

, .' I I 
, ') 

~ I I " . 

S~ DE MAGAL PINTO 

Presidente 

MGS/. 
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Acrescenta parágrafos ao art. 20 
da Lei n9 5.869, de 11 de janei­
ro de 1973, que institui o Códi­
go de Processo Civil. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O caput do art. 20 da Lei n9 5.869, de 

11 de janeiro de 1973, que institui o Código de Processo Civil, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 - A sentença condenará o vencido a pagar 

ao vencedor as despesas que antecipou e os honorá 

rios advocatlcios. Essa verba honorária será devi 

da nos casos em que o advogado funcionar em causa 
~ . proprla. 

§ 19 - O juiz, ao decidir qualquer incidente 

recurso, condenará nas despesas o vencido. 

ou 

§ 29 - As despesas abrangem não só as custas dos 

atos do processo, corno também a indenização de 

viagem, diária de testemunha e remuneração do as 

sistente técnico. 

§ 39 - Os honorários serão fixados entre o mlnimo 

de 10% (dez por cento) e o máximo de 20% (vinte 

) 
_ 1 . 

por cento sobre o valor da condenaçao,atendldos: 

a) o grau de zelo do profisionali 

b) o lugar de prestação do serviço' 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

RELATCRIO 

PROJETO DE LEI N9 1.141, DE 1975 

"Acrescenta parágrafos ao art. 20 da Lei 
n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973 , que institui 
o Código de Processo Civil. " 

AUTOR: Do Senado Federal 

RELATOR : Deputado JOS~ BONIFÂCIO NETO 

Trata-se de proposição originária do S e n a do , 

dando nova redação ao art. 20 do Código de Processo Civil. 

guinte: 

O "caput" desse dispositivo em vigor ~ 

e o se-

"Art. 20 A sentença condenará o vencido 
a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e 
os honorários advocatícios." 

O Projeto acrescenta o período abaixo: 

"Essa verba honorária será devida nos ca­
sos em que o advogado funcionar em causa própria': 

A seguir, a proposição mantém os §§ 19, 29, 39 e 

49 do atual art. 20, instituindo dois parágrafos assim conce­

bidos : 

" § 59 Fica assegurado ao advogado vence­
dor , que postulou em causa própria, o direito aos 
honorários. " 

69 No caso de concilia2ão, na forma do 
art. 488 , havendo aceitação da açao pelo réu, com 
o acatamento do pedido na transação, à sua conta 
correção os honorários advocatícios do autor, se 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- 2 -

de outra forma Rão resolverem as partes, não 
cando o juiz ad~rito ao limite mínimo fixado 
5 39." 

VOTO DO RELATOR 

fi­
no 

O Projeto é constitucional e jurídico, sem dúvida 

alguma. Modifica a lei processual civil, para cuidar da obri­

gatoriedade da condenação em honorários quando o advogado fun 

cione em causa própria e para regular o pagamento dos honorá­

rios em caso de conciliação. 

O exame do mérito incumbe apenas a esta Comissão. 

Na verdade, a redação que se pretende e mpr estar 

ao acréscimo proposto para o "caput" do art. 2 O não m e r e c e 

acolhida. Ela dará ensejo ã dúvidas e à alicantina, pois,apa­

rentemente, faz supor que os honorários só serão devidos nos 

feitos em que o advogado funcionar em causa própria. Para cor 

rigir o mal, todavia, basta que se acrescente o termo "tam-

bém", após a expressão inicial "Essa verba será devida". 

Aliás, pela leitura do processo que nos é subme­

tido, verificamos que, no Senado, o relator da matéria propôs 
(.t l,Hiv;l 

a inclusão daquela palavra, constando da sinopse (cio andamento 

da proposição, na outra Casa do Congresso, a notícia da apro­

vação de emenda em tal sentido. , 

Incluído o advérbio "também", no"caput" do art. 

20, dentro da redação sugerida pela proposição, deixa de ter 

razão para existir o § 59 sugerido. Claro: se já se disse que 

a verba honorária é devida também quando o advogado funcione 

em causa própria, não há necessidade alguma de afirm~se, iso 

ladamente, que "fica assegurado ao advogado vencedor, que pos 

tulou em causa própria, o direito aos honorários". Evidente o 

"bis in idem" - inadmissível num diploma legal. 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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Quanto ao § 69 pretendido, entendemos, por igual, 

desaconselhável. O Projeto remetido à câmara menciona, aI, o 

art. 488 do Código de Processo Civil. Manifesto o engano,que 

só pode correr à conta de erro de impressão. A referência, é, 

por certo, ao art. 448, na seção especIfica relativa à "Con­

ciliação. " 
r 

-Parece-nos que a preocupaçao do Projeto, no parti 

cular, é resguardar o pagamento dos honorários em hipótese 

de acordo entre as partes. "Data venia " , em primeiro lugar, 

a conciliação, no Juizo Clvel, é de exclusiva vontade das 

partes; o juiz apenas evitará excessos e condições potestati 

vas e leoninas. Em segundo lugar, o § 29 do art. 99 da Lei 

n9 4.215/63 (Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil) já 

cuida do assunto com toda clareza: 

"§ 29 Salvo aquiescência do advogado, o a­
cordo feito pelo seu cliente e a parte contrária 
não lhe prejudica os honorários, quer os conven­
cionais, quer os concedidos pela sentença. " 

Assim, o § 69 que a proposição quer aditar ao art. 

20 do Código vigente é totalmente inútil. 

Ante o exposto, no mérito, damos parecer favorá­

vel na forma do seguinte substitutivo : 

SUB S T I T U T I V O 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 19 O ~caput~ d04rt. 20 da Lei n9 5.869, de 

11 de janeiro de 1973, que institui o Código de Processo Ci­

vil, passa a vigorar com a seguinte redação : 

IIArt. 20 A sentença condenará o vencido 
pagar ao vencedor as despesas que antecipou e 
honorários advocatlcios. Essa verba honorária 

a 
os -ser a 

GER 6.07 
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devida, também, nos casos em que o advogado funcio 
nar em causa pr6pria." 

( 

Art. 29 Esta Lei entr~~m vigor na data de sua pu 

7C 
-Ar L. --3-'r Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 1975 

JOS~ BONIFÂCIO NETO 

Relator 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA 

PARECER DA COHISS~O 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma "B", realizada em l8.ll.75,opinou,unanimemente, 

pela constitucionalidade, juridicidade e, no mérito, p e 1 a 

aprovação do Projeto n9 1.141/75, na forma do substitutivo 

apresentado pelo Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luiz Braz - Presidente, José Bonifácio Neto - Re 

lator, Celso Barros, Cleverson Teixeira, Ernesto Valente, Go 

mes da Silva, Joaquim Bevilacqua, José Maurício, Nogueira da 

Gama, Rubem Dourado, Tarcisio Delgado e Theobaldo Barbosa. 

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 1975 

Deputado LUIZ BRAZ 

Presidente 
7 
i 

l. 

~ ' Ú 
JOSt:: BONIFÂ 

Relator 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 1.141, DE 1975 

SUBSTITUTIVO 

"Modifica o "caput" do art . 20 da Lei n9 
5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o 
C6digo de Processo Civil." 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 O "caput" do art. 20 da Lei n9 5.869, 

de 11 de janeiro de 1973, que institui o C6digo de Processo 

Civil, passa a vigorar com a seguinte redação: 

publicação. 

"Art. 20 A sentença condenará o vencido 
a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e 
os honorários advocatícios. Essa verba honorá­
ria será devida, também, nos casos em que o ad­
vogado funcionar em causa própria. " 

I 

Art. 29 Esta lei entra~aem vigor na data de sua 

Art. 39 Revogam- se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 1975 

Deputado LUIZ BRAZ 

Presidente 

DepUlL.Ll 

·C ]~\ 
JOS~ BONIFÂCIO NETO 

Relator 

-, 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUT""uv'JI 

PROJETO DE LE Nº 1 . 1 l - A 

(DO SENADO FEDERAL) 

Acrescenta parágrafos ao artigo 20 da Lei nº 

5 . 869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o 

Código de Processo Civil ; tendo parecer, da Co-

miss~o de Constituiç~o i Justiça, pela constitu -
cional idade , juridicidade e , no mérito , pela a-

provaç~o , com Substitutivo . 

(PROJETO DE LEI Nº 1.141, de 1975, a que se re -

fere o pare cer) • 

., • •••• •••••••• t • I • • • , • 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.141, de 1975 

(Do Senado Federal) 

Acrescenta parágrafos ao art. 20 da 
Lei n. o 5 .869, de 11 de janeiro de 1973, 
que institui o Código de Processo Civil. 

(A Comissão de Constituição e Jus­
tiça.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O caput do art. 20 da Lei n.o 

â 869, de 11 de janeiro de 1973, que insti­.i o Código de Processo Civil, passa a vi-
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 20. A sentença condenará o 
vencido a pagar ao vencedor as despe­
sas que antecipou e os honorários 
advocatícios. Essa verba honorária será 
devida nos casos em que o advogado 
funcionar em causa própria." 
§ 1.0 O juiz, ao decidir qualquer inci­
dente ou recurso, condenará nas des­
pesas o vencido. 

§ 2.° As despesas abrangem não só as 
custas dos atos do processo, como tam­
bém a indenização de viagem, diária 
de testemunha e remuneração do as­
sisten te técnico. 

§ 3.° Os honorários serão fixados en­
tre o mínimo de 10% (dez por cento) e 
o máximo de 20% (vinte por cento) , so­
bre o valor da condenação, atendidos: 
a) o grau de zelo do profissional; 

b) o lugar de prestação do serviço ; 

c) a natureza e importância de causa, 
o trabalho realizado pelo advogado e o 
tempo exigido por seu serviço ; 

§ 4.° Nas ações de valor inestimável 
ou pequeno, bem como naquelas em 
que for vencida a Fazenda Pública, os 
honorários serão fixados consoan te 
apreciação equitativa do juiz, atendidas 
as normas das letras a a c do parágra­
fo anterior. 

§ 5.° Fica assegurado ao advogado 
vencedor, que postulou em causa pró­
pria, o direito aos honorários. 

§ 6.° No caso de conciliação, na for­
ma do art. 488, havendo aceitação da 
ação pelo réu, com o acatamento do 
pedido na transação, à sua conta cor­
rerão os honorários advocatícios do au­
tor, se de outra forma não resolverem 
as partes, não ficando o juiz adstri to 
ao limite mínimo fixado no § 3.°" 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na da­
ta de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Senado Federal, em 24 de setembro de 
1975. - José de Magalhães Pinto, Presiden­
te. 
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(Código de Proces.:;o Civil) 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . ... . .. .. ...... . 

SINOPSE 

(Projeto de Lei do Senado n.O 27, de 1975) 

Acrescenta parágrafos ao art. 20 da 
Lei n.o 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 
que institui o Código de Processo Civil. 

Apresentado pelo Senador José Esteves. 

. Lido no expediente da sessão de 31-3-75, e 
. Art. 20. A sentença condenara o ven-. publicado no DCN (Seção II) de 1.°-4-75 . 

cldo a pagar ao vencedor as despesas que 
antecipou e os honorários advocatícios. I Distribuído à Comissão de Constituição e 

Justiça. 
§ 1.0 O juiz, ao decidir qualquer inciden . . 

te ou recurso condenará nas despesas o Em 11-4-75, e lido o Parecer n .o 27, 9ia 
vencido. ' Comissão de Constituição e Justiça, reI .• 

tado pelo Sr. Senador Leite Chaves, pela. 
constitucionalidade e juridicidade do pro­
jeto, apresentando as Emendas n.o 1 e 
2-CCJ. 

§ 2.° As despesas abrangem não só as 
custas dos atos do processo como também 
a indenização de viagem, diárias de teste­
munhas e remuneração do assistente téc­
nico. 

§ 3.° Os honorários serão fixados entre 
o mínimo de dez por cento 00%) e o má­
ximo de vinte por cento (20 %) sobre o va­
lor da condenação, atendidos: 

a) o grau de zelo do profissional; 

b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, 
o trabalho realizado pelo advogado e o 
tempo exigido para o seu serviço. 

§ 4.° Nas ações de valor inestimável ou 
pequeno, bem como naquelas em que for 
vencida a Fazenda Pública, os honorários 
serão fixados consoante apreciação eqüita­
tiva do juiz, atendidas as normas das letras 
a a c do parágrafo anterior. 

10 ,... 
(1) .... 
-o ;N .... .... 

Em 19-8-75, é incluído em Ordem do Dia 
da próxima sessão, para discussão em pri­
meiro turno . 

Em 20-8-75, é aprovado o projeto em 
primeiro turno , com as Emendas n .OS 1 e 2, 
da Comissão de Constituição e Justiça ; A 
Comissão de Redação. 

Em 9-9-75, é lido o Parecer n .o 393 , de 
1975, da Comissão de Redação , relatado pe­
lo Sr. Senador Renato Franco, apresentan­
do a redação final do vencido para o se­
gundo turno regimental. 

Em 18-9-75, é incluído em Ordem do Dia 
da próxima sessão, para discussão em se­
gundo turno. 

Em 19-9-75, é aprovado em segundo tur­
no. 

A Câmara dos Deputados com o 
n .O SM/463, de 24-9-75 . 

Ofício e 

00 
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PUTADOS 

COMISSÃO DE REDAÇÃO -, 
~~'~BSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N9 1.141-A/75 

REDAÇÃO FINAL DO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N9 1.141-B/75 

Altera o caput do Artigo 20 da Lei 

n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 

que institui o Código de Processo Ci 

vil. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O caput do Art. 20 da Lei n9 5.869, 

de 11 de janeiro de 1973, que institui o Código de Processo 

Civil, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 - A sentença condenarã o vencido a 

pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os ho­

norãrios advocatícios. Essa verba honorãria serã de­

vida, também, nos casos em que o advogado funcionar 

em causa própria." 

Art. 29 - Esta lei entrarã em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 7 de junho de 1976. 

PRESIDENTE 

~ QkwcVv ~Jkd{-
Relator 

G~tA~V~ 

GER 6.07 
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Encami nha Proj eto de Lei 
n9 1 1 41-B, de 1975, 

Brasilia, X" ,de junho de 1976. 

emendado pela Câmara dos Deputados 

Senhor Sacret5rio, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Exc e 
l~nci a, a fim d~ que se digne submet~-lo ã consideração do 
Senado federal, o substitutivo da Câmara dos Deputados ao 
Proj eto de Lei n9 1 l41-B, de , 1975, oriundo dessa ' ~asa do 
Congresso Nacional, que "altera, o canut do Artigo 20 da Lei --,--
nQ 5 869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o C6digo 
de processo Civil". 

- ' 

Aproveito ~ oportunidade para reno-' 
var a Vossa Excelência os protestos da minha altà" ~stüna e 
mais distinta consideração. '~ 

'''~ 
/-:P /J /), ":-X " 
/(~:/?7!, , ___ ~ /' /-~?/ }----l_, _~ .; 

DEPUTADO ODUyFO ~O~INGUE~ >~ 
19 yéCretar10 ~ 

A C i "l~ ' r:' ...... ·ceJ ;',.,. c·;:-" () ~"_·· n·h().,..... «(:')V\ ':,r-,c.~~"'· 1-'1 '1 ·.fJ.\.1"'~·~ -' , • ~, ,~ . ,'," " •• d " , .. " ', • • , ~ ,., l. "" __ "'~" L ,. ,. ÚJ,j ... 

Pr.:iT' lcin) SeCl" c!,:5.rio do Senado Fc.:d0rill. 
r!. " "11 r I' 1'J~ \ ~ __ Z r 

"' ..... 
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CÂMARA 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.14l-A, de 1975 

(Do Senado Federal) 

Acrescenta parágrafos ao art. 20 da Lei n.o 5.869, de 
11 de janeiro de 1973, que institui o Código de Processo 
Civil; tendo parecer, da Comissão de Constituição e Jus­
tiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no mérito, 
pela aprovação, com Substitutivo. 

(proj eto de Lei n.o 1.141, de 1975, a que se refere o 
parecer,) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O caput do art. 20 da Lei n.o 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973, que institui o Código de Processo Civil, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao 
vencedor as despesas que antecipou e os honorários ad­
vocatícios. Essa verba honorária será devida nos casos em 
que o advogado funcionar em causa própria." 

§ 1.0 O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso. 
condenará nas despesas o vencido. 

§ 2.° As despesas abrangem não só as custas dc.s at0s 
do processo, como também a indenização de viagem, diária 
de testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§ 3.° Os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% 
(dez por cento) e o máximo de 20% (vinte por cento), 
sobre o valor da condenação, atendidos: 
a) o grau de zelo do profissional ; 

b) o lugar de prestação do serviço; 

( ) 
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c) a natureza e importância da causa, o trabalho reali­
zado pel::> advogado e o tempo exigido por .se:!. sE.niç;) ; 

§ 4.° Nas ações de valor inestimável ou pequeno, bem 
como naquelas em que for vencida a Fazenda Pública, os 
honorários serão fixados consoante apreciação equitativa 
do juiz, atendidas as normas das letras a a c do parágrafo 

anterior. 

§ 5.° Fica assegurado ao advogado vencedor, que postu­
lou em causa própria, o direito aos honorários. 

§ 6.° No caso de conciliação, na forma do art. 488, ha­
vendo aceitação da ação pelo réu, com o acatamento do 
pedido na t ransação, à sua conta correrão os honorários 
advocatícios do autor, se de outra forma não resolvcreLn 
as partes, não ficando o juiz adstrito ao limite mínimo 
fixado no § 3.°" 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrjrio. 

Senado Federal, em 24 de setembro de 1975. - Jasé de Ma­
galhães Pinta, Presidente 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA l'ELO AUTOU. 

LEI N.o 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

(Códiga de Processo Civil) 

.................... . .... . ...... . ................................. 

Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vence­
dor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

§ 1.0 O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, conde­
nará nas despesas o vencido. 

§ 2.° As despesas abrangem não só as custas dos atos do 
processo como também a indenização de viag'em, diárias de teste­
munhas e remuneração do assistente técnico . 

§ 3.° Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez 
por cento (10 % ) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 
valor da condenação, atendidos: 

a) o grau de zelo profissional; 

b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importânCia da causa, o trabalho realizado 
pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§ 4.° Nas ações de valor inestimável ou pequeno, bem como 
naquelas em que for vencida a Fazenda púl.:lica, os honorários 
serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz,z atendidas 
as normas das letras a a c do parágrafo anterior . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



-3-

SINOPSE 

(Projeto de Lei do Senado n.o 27, de 1975) 

Acrescenta parágrafos ao art. 20 da Lei n.o 
11 de janeiro de 1973, que institui o Código de Processo 
Civil. 

Apresentado pelo Senador José Esteves. 

Lido no expediente da sessão de 31-3-75 , e publicado no DCN 
(Seção II) de 1.°-4-75. 

Distribuído à Comissão de Constituição e Justiça. 
Em 11-4-75, é lido o Parecer n.o 27, da Comissão de Constitui­

ção e Justiça, relatado pelo Sr. Senador Leite Chaves, ?ela 
constitucionalidade e juridicidade do projeto, apresentando as 
Emendas n.OS 1 e 2-CCJ. 

Em 19-8-75, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão. 
para discussão em primeiro turno. 

Em 20-8-75, é aprovado o projeto em primeiro turno, com as 
Emendas n.OS 1 e 2, da Comissão de Constituição e Justiça; à 
Comissão de Redação. 

Em 9-9-75 é lido o Parecer n.o 393, de 1975, da Comissão de 
Redação. relatado pelo Sr. Senador Renato Franco, apresentando 
a redação final do vencido para o segundo turno regimental. 

Em 18-9-75, é incluído em Ordem do Dia da próxima se"são, 
para discussão em segundo turno. 

Em 19-9-75, é aprovado em segundo turno. 
A Câmara dos Deputados com o Ofício n .O SM/ 463, de 24-9-75. 

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

Trata-se de proposição originária do Senado, dando nova re­
dação ao art. 20 do Código de Processo Civil. 

O caput desse dispositivo em vigor é o seguinte: 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao 
vencedor as despesas que antecipou e os honorários advo­
catícios." 

O Projeto acrescenta o período abaixo: 

"Essa verba honorária será devida nos casos em que o 
advogado funcionar em causa própria." 

A seguir, a proposição mantém os §§ 1.0, 2.°, 3.° e 4C do atual 
art. 20, instituindo dois parágrafos assim concebidos: 

"§ 5.° Fica assegurado ao advogado vencedor, que postu­
lou em causa própria, o direito aos honorários." 

§ 6.° No caso de conciliação, na forma do art. 488, ha­
vendo aceitação da ação pelo réu, com o acatamentu do 
pedido na transação, à sua conta correrão os honorários 
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advocatícios do autor , se de outra Jorma não resolverem 
as partes, não ficando o juiz adstrito ao limite mínimo 
fixado no § 3.°" 

11 - Voto do Relator 
O Projeto é constitucional e jurídico, sem dúvida alguma. 

Modifica a lei processual civil, para cuidar da obrigatoriedade da 
condenação em honorários quando o advogado funcione em 
causa própria e para regular o pagamento dos honorários em 
caso de conciliação. 

O exame do mérito incumbe apenas a esta Comi2são. 
Na verdade, a redação que se pretende emprestar ao acréscimo 

proposto para o caput do art. 20 não merece acolhida. Ela dará 
ensejo à dúvidas e à alicantina, pois, aparentemente, faz supor 
que os honorários só serão devidos nos feitos em que o advogado 
funcionar em causa própria. Para corrigir ° mal, todavia, basta 
que se acrescente o termo "também", após a expressão inicial 
"Essa verba será devida". 

Aliás, pela leitura do processo que nos é submetido, verificamos 
que, no Senado, o Relator da matéria propôs a inclusão daq11ela 
palavra, constando da sinopse relativa ao andamento da propo­
sição, na outra Casa do Congresso, a notícia da aprovação de 
emenda em tal sentido. 

Incluído o advérbio ··também", no caput do art. 20, dentro da 
redação sugerida pela proposição, deixa de ter razão para existir 
o § 5.° sugerido. Claro: se já se disse que a verba honorária é 
devida também quando o advogado funcione em causa própria, 
não há necessidade alguma de afirmar-se, isoladamente. que "fica 
assegurado ao advogado vencedor, que postulou em causa própria, 
o direito aos honorários". Evidente o bis in idem - inadmissível 
num diploma legal. 

Quanto ao § 6.° pretendido, entendemos, por igual, desaconse­
lhável. O Projeto remetido à Câmara menciona, aí. o art. 488 do 
Código de Processo Civil. Manifesto o engano, que só pode correr 
à conta de erro de impressão. A referência, é. por certo, ao art. 448. 
na seção específica relativa à "Conciliação". 

Parece-nos que a preocupação do Projeto, no particular, é res­
guardar o pagamento dos honorários em hipótese de acordo entre 
as partes. Data venia, em primeiro lugar, a onciliação, no Juízo 
Cível, é de exclusiva vontade das partes; o juiz apenas evitará 
excessos e condições potestativas e leoninas. Em segundo lugar, 
o § 2.° do art. 99 da Lei n,o 4.215/63 (Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil) já cuida do assunto com toda clareza: 

"§ 2.° Salvo aquiescência do advogado, o acordo feito pelo 
seu cliente e a parte contrária não lhe prejudica os ho­
norários, quer os convencionais, quer os concedidos pela 
sentença." 

Assim, o § 6.° que a proposição quer aditar ao art. 20 do 
Código vigente é totalmente inútil. 

Ante o exposto, no mérito, damos parecer favorável na forma 
do seguinte substitutivo: 
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SUBSTITUTIVO 
O Congresso Nacional decreta: 

.. 
\ . 

Art. 1.0 O capllt do art. 20 da Lei n.o 5.869, de 11 de J 
de 1973, que institui o Código de Processo Civil, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao 
vencedor as despesas que antecipou e os honorários advo­
catícios. Essa verba honorária será devida, também, nos 
casos em que o advogado funcionar em causa própria." 

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 13 de novembro de 1975. - José Boni­
fácio Neto, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reumao de sua 
Turma "B", realizada em 18-11-75, opinou, unanimemente, pela 
constitucionalidade, juridicidade e, no mérito, pela aprovação do 
Projeto n.o 1.141/75, na forma do Substitutivo apresentado pelo 
Relator. 

Estiveram presentes os Srs. Deputados: Luiz Braz, Presidente; 
José Bonifácio Neto , Relator; Celso Barros, Cleverson Teixeira, 
Ernesto Valente, Gomes da Silva, Joaquim Bevilacqua, José Maurí­
cio, Nogueira da Gama, Rubem Dourado, Tarcísio Delgado e Theo­
baldo Barbosa. 

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 1975. - Luiz Braz, 
Presidente - José Bonifácio Neto, Relator. 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Modifica o caput do art. 20 da Lei n.o 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973, que institui o Código de Processo Civil. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O caput do art. 20 da Lei n.o 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973, que institui o Código de Processo Civil, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao 
vencedor as despesas que antecipou e os honorários ad­
vocatícios. Essa verba honorária será devida , também, nos 
casos em que o advogado funcionar em causa própria." 

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.° Revogam-se as dispOSições em contrário. 

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 1975. - Luiz Braz, 
Presidente - José Bonifácio Neto, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



Alte:'u o ccput do A'digo 20 da Lei n9 
5.869, deil'--êl"e janeiro de 1973, que 
ir.stitui o C~digo de Proces~o Civil. 

o CONGRES SO NACIbNAl, decreta: 

'Art. 19 - O caput do Art. 20 da Le 'j n9 5.869 s de 
de jane'iro de 1973, que inst'ituf-OCõdigo de Processo Civil, passa a 
rar com a seguinte redação: 

11 
vigo 
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IIArt. 20 - A senterlça condenará o vencido a pagar ao 
vencedor as despes as que antecjpou e os hono r~rios a advocatlcios. 
Essa verba honorâria serâ devida, tamb~m, nos casos em que o advo 
gado funcionar em causa própria. 1I 

Art. 29 - Esta le'j entrarã em vlgor na data de sua p~ 
b l icaç~o, revogadas as disposições em contrãrio. 

J) 
Ci'\MARA DOS DEPUTADOS, em de junho de 197ó. 

• 

-



... 

• 

• 

, 

- ---------

CAM~RA DOS DE~~TADCS PROJ:::TO De: L::: 

1 • 

~. o 
1 ~ . 

•• 

11 

1.1141 

11 

" de 19 75 li 
" -~, '"', '_,,= o-~ _,~,=~'=~-,~-~~~~~~_~ C-~-,= ==~-=~~~""-~~ ~~=,=~O~--~Cil 

:Jl t1;';o 20 eL .... L:,ü n Q 5J69~ de 11 de janeiro de 197:5, que lnstA li 
11 p~\.; c~s so Civil. 
:1 
I1 
I' 

========== ____ ___ ===_L-
i 

AUTOR 

SENA DO FZ;)E :.!IL 

PLS 27/7 5 
- - - , 
t:.er_ ~·').o r cJ 039 

_..:-~ .: -:";:-:; ... -~ ..... 

i I\:~ O ,:.. j.: ::: r,,~ "I O 

! -- --- ---- ;, . .'::~)~.~-- ----------------, 
.! S;· .. 1c:o:1ado cu proMt.: .aadl) .- _____ _ 1--- _____ -___ _ 
~ I 
li 

- -------

f '--DG3~fCho : h Comiss~o de :on'; tituiçao e Justiça . 

- ~ "j (" r::; 
__ oI • .:.· ...... f/../ 

-.,~ -; ~ ry-) _ .... . --. / 

-'1'" (1; "";.~ 
.J..t: . ..... _ . /O 

" , _ . .. 
~~. ':"l'J.O 2' \. ai a i:r,Pr:i.mir. 

DCN 27.09.75 pág . 7948 co1. 01. 

;~s~,!i~~~~o ?O r S1Rtor,Lep. JOS2 BONIFÁCIO nETO . 
- q 1 o -­DeR LC.~' . I :J, 

CO~,=-i'~S;:'J DE CCi'-:-STITlJIÇJC E Jl'STIÇA . 

,:_;::-ov:-e:':1 VLax::c.er::er::.te p érecer do relator, Dcp . Josf: 130J'GF_;CIO NZTO, pel '.! consti 

-:~;.C i0r::.8:_iê!.8c.e, j't;.ridicid2de e, no Ii:érito, pela aprovação, com Substitutivo . 

,DCN 29 . 11 . 75 . pág. 11255, la. col . 

--: .., ~ ..:; , Q ,...., .: 1"\ ..:; 'T Y"I r-= '" ..; ... . _ _ .L 1... v..') '- v ... ~_ '...- ........ _.:.:' ... _.-'- .... , t3~do perecer , d~ Comiss~c de ConBt~tuiç~o e Justiça , 

""81::-. c:cnst i t uc2. 0:':. 2 li fl.:-,G.G • j"Xéidicic ec.€ e, n:1 néri to, pele é.provo:ção, cc;:: Subs - ' 

titutivo . 

(FIJ 1.141-,'/75 :' DCR 1 3 . 0J . 76~ pego 0571, co1.01 

'I I, 1---- _____________________ __ 

il_~~"_b::_ca_dc_n_o _O_,ar:,: _~f~i_a!_~_" __________ . 

li 
1!~~- -- . --== 
il. Ve.ta_d_o ___________________ _ 

Il 

'I I, 
I, 

" II 
11 
1I 
11 
:1 
:, 
I, 

I' 
11 
lo 
!I 
i: 

ii 
" I 
I 
I 
I 

I , 

I 

I, 

il 
,I 

" I, 

1I 
!! 

il 
,I 
I, 
'I 
il ,; 
i 



I 

I 

I 

J 
i 
\ 

1 

! :~ 

I , 
1 
~ ~ . . 
I 
I • 
t f i,; 
-t ~ r · , ~ 

,!, 
J .~ 

P • 
1 ; . , 
H 
H lt :to 

F t 

lf 'f 
~ 

h 1 'I .. : 

r \ .~ 

~ 
h 
~ : 
$; 
A ~ 
- ~ 
~ . · , j\-., ~ r · ~ 
1 

i ~ 

l·, -
• c 

r · , 
1" , ° ; .. ~ 
l' 

~ ~ . 
• • 

~ ~ 
l ' .. 
i~ , . . ~ 

~ .. 
1 ~;'- t 
, ~J 

" '] 
:~ 
·1 , 

" 

, 

00 
':) 

~ 
~ 

~~ ~ 

() ou 
t: 

(fl 

l' J 
t ~,..I -. , 1-' 
'-,. • E:J 1-' 
O . i'-

~-' 
"_rJ I 
t'.l ,~ U 
l'J -J 
~0 \J1 ;:.., 

'-" 
L-I 

lU 
tcl 
L~ 
o 
o 
'":J 
H 
() 

H 
o 
~ 
'o 

~ 
t:J 
() 

~ 

• 

') c) 

----
- , I 

• 
o { , 
c, (j, 

, 
" 

(7\ (1'\ 

.., .~ • H 
" 

,, -
~J 

., , , , 
t ·j .-

I" ' l I ~ 

ü 
._, 

O :--1 ' . , , , . ' .. , . " 
O ; : :J ;.1 

" 1-; \ ) .J 

UI , ) O ~ 
(O 
í=1 P ~J 
p 
ç~ ~ .. J 

., 
,v 

O () " , , ~" I 

I_j ~) \~ 
e <0 ," 
ç~ J Çu l i'l 
<D o o 
"l 
1\J I .c) t-,4 

I·J I_I. rl~ 

.' ;:l 0-' 

P i'l 
1-' 1-' 

;:l 
o 

.m 

ri-
CD 
>1 
S 
O 
UI 

t:l c r-. 
~> -. o 

'::J p 
I-j 
() 

o 
(') 
I-j 

o. 
o 
I-j 
(1) 
I .. J 

~) 

c+ 
o 
I-j 

tJ 
CD 
'd 
• 
y 
o 
Ul 
H 

"' 
!::J 
H 
t;:J .. 
r~ 
l= ~ 
I ~'·" 

~ 

~ • 1 

,> 
(') , , 
1;" ,> 
t:I 
o 

Cl 
I' 
" 

n 
'" 

,1 
~ -f\ 

n 4 ~ : 1.,.1 !) l 1 ' 1 C' I 'i ~ , 
:J P I, ;J I" : , o~ ~' , ," () O O I ' I . J 
1--1 C. J. ..... P '1 '1 I' -.1 , I' , 
;r; ;y " C '1 I' . , I" < to ~"J c-:· 1-" I< ~ ... 

fJ ;--'l ~ .J I_I . \) 2.- '-I li I 

() O O ~) , ' 0, 11 1° 
r.'1 P ~ :n rJ p (t 

\-J P L', O "J (.'1 

l ' J ~) O ~) P ~. 

(l I O P p , 
~J J U O á o. m 

° J m O f-' . P 
lJ '1 , ' ~j >.: Ul c+ 
" 

~, I-j o' ()., O lU 
" ) r O m P s::; 

p ' ;-'"' l .J <-,. á (JJ 

10 I-J Q f; ' <: (~ ;:l 
c+ ('""l- o ç~ I r.:; 
O <,; f! O W 

'.-> • O 
~. >O ~J. 

~ P I P 
O o 

P 
~', ':3 
f0 (j) Ç") J 

1-' rJ
• 

(') O D 
O o 
!J t;I s::; 
~. 10 m 
(Jl td '.1 
n • P I 
PI O 

l-:J O 'u 
() I-l !--", 

~ p. li ;:l 
Q (Jl ~. 

~. o 
(') I-~ ílJ 
O \Il • 
P t-J 
(JJ 

c+ ~ ~, 

d- I-j .. I-j 
1_" o 

<.() lJl 
~I O 
O • 
(1) 

Y 
s::; 
Cll 
c+ 
~. 

>O 
, 

íll .. 
~ 

\ 

:g 1 ", 
C) ! ..q 
Êj ) 
o " 

• 



~ 

C A t /1.' 2 A O ú ~ O f P tJ T ~ O O S 

31 AGO 1108 ~ 

Em 31 de agosto 

A Mef! 
>=:".. 

Senhor Primeiro Secretári , 

05263 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên 'a que, 

nesta data foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhoryresidente 

da RepÚblica, para os fins constantes do art. 58, § 19 da Cons­

tituição Federal, o Projeto de Lei do Senado n9 27, de 1975,que 

"altera o caput do Artigo 20 da Lei n? 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973, que institui o C6digo de Processo Civil " . 

~_ Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce 

\ lência os protestos de minha elevada estima e mais distinta con 

sideração. 

~'--'L. J..---...t:- .... /L.--r--+-_.-,. 

).é~r DI NART RI 
,/ Primeiro Secretári_º _________ _ ./. <:....: _._-

A Sua Excelência o Senhor Deputado ODULFO DOMINGUES 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

I H/ 
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Em /{ de setembro de 1976 

CAMARl" '.J(X-: OEPUTAúO~ 
-------- . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, apro­

vado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentíssimo Se­

nhor Presidente da República, que "altera o caput do artigo 20 da 

Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o Código de 

Processo Civil". 

Aproveito a oportunidade para renovar 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais 

consideração. 

a 

Senador L BAPTISTA 
.. . 

Vossa 

distinta 

exerC1ClO 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ODULFO DOMINGUES 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

ML/ 
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Altera o caput do Artigo 20 
da Lei n9 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973, que insti­
tui o Código de Processo Ci 
vil. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O caput do Art. 20 da Lei n9 5.869, de 

11 de janeiro de 1973, que institui o Código de Processo Civil, 

passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 20 - A sentença condenará o vencido a pa­

gar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorá­

rios advocatícios. Bssa verba honorária será devida,ta~ 

bém, nos casos em que o advogado funcionar em causa pró 

pria. " 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 3/ DE AGOS'I'O DE 

r 
~ 

Presidente 

MGS/. 
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Aviso n9 302-SUPARj76. 
Em 8 de setembro de 1 976. 

Excelentissimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Hensagem com a qual o Excelentissimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 6.355, de 8 de setembro de 1976. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DINARTE MARIZ 
DD Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASíLIA - DF. 
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MENSAGEM N9 268 

EXCELENT1sSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei cr'-2e "altera o caput 

do Artigo 20 da Lei n9 5.869, de 11 de :a~e iro de 1973, que 

institui o Código de Processo Civil". Para o arquivo do Con 

gresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógra 

fos do texto ora convertido na JJei n9 6.3 55, de 8 de setem­

bro de 1976. 

Brasília, em 8 de setembro de 1 976. 

·1 
I 
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LEIN. o 6.355, de 8 de setembro de1976. 

Altera o caput do Artigo 20 da Lei 
n9 5:869, de 11 de janeiro de 1973, 
que institui o Cõdigo de Processo 
Civil. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu s anciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1.°_ O caput do Ar t. 20 da Lei n9 5 . 869, 

de 11 de janeiro de 1973, que institui o Cõdigo de Processo 
Civil, passa a vigorar com a seguinte redaçao: 

"Art. 20 - A sentença condenará o ve ncido a 

pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os ho . 

norários advocatlcios. Essa verba honorária será de 
vid a , também, nos ca sos em que o advo gad o func i ona r 
em causa própria." 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

1559 da 
Brasl1ia, em 

Independência e 889 da 
8 de setembro 

República. 
de 1 976; 

I 
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